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Circular nº 029/2012




Brasília, 15 de fevereiro de 2012

Às Seções Sindicais, Secretarias Regionais e Diretores do ANDES-SN

Companheiros,

O ANDES-SN participa ativamente da luta contra a aprovação do Projeto de Lei (PL) 1992/07, que institui o regime de previdência complementar e cria fundos de previdência privados para os servidores públicos, limitando as aposentadorias ao teto do INSS. Esta posição foi reafirmada no plano de lutas aprovado em seu 31º Congresso. 

Entre os principais motivos para rejeitar o PL 1992/2007, destacam-se:

1. Prevê o fim da aposentadoria integral para os servidores públicos federais, limitando o teto a R$ 3.689,66, em valores atuais; 

2. Contraria o princípio da previdência social pública por repartição ao impor aos servidores públicos a contribuição a uma previdência complementar na forma de fundo de pensão, a cargo de uma entidade fechada de natureza privada, o FUNPRESP, por meio da qual o servidor ou seus pensionistas receberão apenas de acordo com o montante do total de suas contribuições;

3. Trata-se de um plano com uma contribuição certa e, em contrapartida, benefícios incertos, pois estes oscilarão de acordo com o saldo da conta individual, a rentabilidade do investimento, as comissões cobradas pelas consultorias, a idade da aposentadoria, a expectativa de vida (por gênero) e o grupo familiar, trazendo riscos elevados para os servidores. Os recursos dos fundos de pensão ficarão ao sabor do mercado financeiro, podendo, assim, sofrerem os efeitos de crises econômicas ou de má gestão e, portanto, não estarem disponíveis na época da aposentadoria, a exemplo do já ocorrido em vários países em anos recentes. O artigo 11 do PL-1992 deixa claro que a responsabilidade do Estado é apenas de pagamento e transferência das contribuições e, se houver quebra nos recursos do FUNPRESP, não haverá qualquer responsabilidade da União, suas autarquias ou fundações. Os futuros servidores estarão sujeitos ao novo regime e serão os mais prejudicados, enquanto os atuais, se aderirem à previdência complementar, também terão muito a perder; 

4. A Previdência Complementar proposta não cobre o salário integral nas licenças maternidade e naquelas por motivo de doença, situações nas quais os servidores, ou suas famílias, mais precisam de seus salários; 
5. Não há portabilidade das contribuições recolhidas aos regimes próprios estaduais e municipais, caso haja troca de vínculo entre estas esferas; 

6. Estima-se que os benefícios da aposentadoria para os homens sejam muito superiores àqueles concedidos às mulheres, que possuem expectativa de vida mais longa, salários mais baixos, menos anos de contribuição, dentre outros fatores;

7. Os recursos depositados no fundo de previdência dos servidores públicos ficam ainda sujeitos ao uso indevido, em caso de dívidas judiciais contraídas pelos seus beneficiários.

A alegação do governo de que há déficit na previdência e que para saná-lo seria necessário instituir a previdência complementar para os servidores públicos é altamente questionável porque não haverá déficit se toda a arrecadação da previdência for empregada única e exclusivamente para o pagamento dos benefícios da previdência. 
O 31° Congresso do ANDES-SN, ocorrido em Manaus/AM, em janeiro último, reafirmou a continuidade e a intensificação da luta contra a aprovação do PL 1992/2007. As próximas ações a serem desencadeadas incluem intensificar o trabalho de sensibilização dos parlamentares e a denúncia das manobras para se aprovar o PL 1992/2007 mediante a contrapartida da aprovação da PEC 270/2008, que trata da aposentadoria integral para invalidez permanente. Desta forma, o movimento pela aprovação da PEC, que tem ampla maioria no congresso nacional, poderia se considerar contemplado, enfraquecendo a luta pela rejeição ao PL 1992/2007. O Governo Federal tenta, assim, de todas as formas, aprovar a matéria ainda em fevereiro, temendo perder forças nos próximos meses, em vista das campanhas eleitorais deste ano.

As principais associações de magistrados do país consideram o texto do projeto flagrantemente inconstitucional, argumentam de que o STF deverá ser ouvido a respeito e são contrários a participar em um Fundo de Previdência dos Servidores Públicos, defendendo a manutenção de uma previdência pública para os servidores públicos.

Estamos em um momento importante da luta, no qual a intervenção do ANDES – SN nosso sindicato é premente. Por isso, contamos com o trabalho das Seções Sindicais e Secretarias Regionais junto aos parlamentares nos Estados, conscientizando-os a respeito dos riscos da aprovação do PL 1992/2007 e buscando seu apoio.

Na terça-feira, 14 de fevereiro, uma reunião de líderes partidários definiu por mais um adiamento da votação do PL 1992/07 para a última semana de fevereiro, por não chegarem a acordo em relação ao texto. 

Neste sentido, reforçamos a necessidade de agir rapidamente junto aos parlamentares de seus estados para alertá-los quanto aos riscos do PL 1992/07 e da criação do FUNPRESP, tanto para o serviço público de qualidade quanto para a qualidade de vida dos servidores.

Os Servidores Públicos deste país optaram por servir ao Estado e deve ser considerado o seu direito inalienável à aposentadoria digna, com paridade e integralidade!
Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e universitárias.

Prof. César Minto

2º Secretário
Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado.
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